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RESOLUÇÃO CONSU Nº. 15/2020, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020.  

 

 

O Presidente do Conselho Superior Universitário da Universidade Estadual de Ciências da Saúde 

de Alagoas – UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais,   

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as eleições para Gerentes de Centros de 

Ensino e Coordenadores de Curso da Uncisal para o quadriênio 2021-2024; 

 

CONSIDERANDO  a aprovação do Pleno, em sessão ordinária de 01 de setembro de 2020; 

 

 

RESOLVE: 

 

Instituir comissão para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente estudos acerca da paridade nas 

eleições para Gerentes de Centros de Ensino e Coordenadores de Curso da Universidade Estadual 

de Ciências da Saúde de Alagoas para o quadriênio 2021-2024: 

 

ANGELA LIMA PERES (docente) 

 

ALESSANDRO DE MELO OMENA (docente) 

 

MAYKON WANDERLEY LEITE ALVES DA SILVA (discente) 

 

NATÉRCIA DE ANDRADE LOPES NETA (docente) 

 

WILLIAMS PACÍFICO ARAÚJO DOS SANTOS (coordenador jurídico) 

 

 

Dê-se ciência.  

E cumpra-se. 

 

 

Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa 
Presidente do CONSU 

 
 

Publicada no DOE/AL em 03 de setembro de 2020. 



Edição Eletrônica Certificada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceió - quinta-feira
3 de setembro de 202046

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo em face do que consta e foi proposto no processo administrativo Nº 
41010.00000358/2019 pelo Pregoeiro Sergio Carlos do Rêgo Nascimento da Uni-
versidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas - UNCISAL, em conformida-
de com a Emenda Constitucional n. 37/2010 e em conformidade com o que precei-
tua a Lei 10.520 de 17.07.2002 e o Art. 10º § 2º do Decreto Estadual nº. 68.118 de 
31.10.2019, bem como o cumprimento do Edital, e com a competência estabelecida 
no Ato Governamental de nomeação do Reitor no uso de suas atribuições delegadas 
pelo Decreto Governamental Nº 55.619, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas em 21 de outubro de 2017, com fulcro na Lei Delegada Nº 47 de 10 de 
agosto de 2015, licitação modalidade Pregão Eletrônico Nº UNCISAL 033/2020, 
que trata de aquisição de equipamento de informática destinado a Universidade 
Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas.
EMPRESA: 
TECHSHORE COMERCIO E SERVICOS EIRELI CNPJ: 30.680.352/0001-04.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 16.887,00 (Dezesseis mil oitocentos e oi-
tenta e sete reais). 
Publique-se.
Maceió, 02 de setembro de 2020.

Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa
Reitor/UNCISAL

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A UNCISAL, por meio do Serviço de Cotação de Preços solicita das empresas 
orçamentos para:

Aquisição e instalação de piso vinílico e serviço de capotaria para cadeiras 
(proc.41010.20827/2017 e proc. 41010.8330/2019);
Aquisição de material de informática (proc. 41010.12476/2020).

Disponível no setor de cotação (terceiro andar do prédio sede desta Universidade). 
As propostas deverão ser entregues por e-mail: cotacoes@uncisal.edu.br no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua publicação. Maiores esclarecimentos, en-
trar em contato através do fone (82) 3315-6790.

Maceió - AL, 03 de setembro de 2020.
Setor de Cotação - UNCISAL 

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico n.º UNCISAL 042/2020 
Processo: 41010-3565/2020
Tipo: menor preço por item. 
Objeto: Aquisição de computadores para o CENTRO ESPECIALIZADO EM 
REABILITAÇÃO - CER III - UNCISAL, conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Data de realização: 17 de setembro de 2020 às 14h00min. 
Horário de Brasília
Disponibilidade: endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br UASG:926107

Maceió, 02 de setembro de 2020.

Marialda dos Santos Silva
Pregoeira / CPL-UNCISAL

RESOLUÇÃO CONSU Nº. 15/2020, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020. 

O Presidente do Conselho Superior Universitário da Universidade Estadual de 
Ciências da Saúde de Alagoas – UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais,  
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as eleições para Gerentes de 
Centros de Ensino e Coordenadores de Curso da Uncisal para o quadriênio 2021-
2024;
CONSIDERANDO  a aprovação do Pleno, em sessão ordinária de 01 de setembro 
de 2020;
RESOLVE:
Instituir comissão para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente estudos acerca da 
aplicação do sistema paritário nas eleições para Gerentes de Centros de Ensino e 
Coordenadores de Curso da Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Ala-
goas para o quadriênio 2021-2024:
ANGELA LIMA PERES (docente)
ALESSANDRO DE MELO OMENA (docente)
MAYKON WANDERLEY LEITE ALVES DA SILVA (discente)
NATÉRCIA DE ANDRADE LOPES NETA (docente)
WILLIAMS PACÍFICO ARAÚJO DOS SANTOS (coordenador jurídico)
Dê-se ciência. 
E cumpra-se.

Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa
Presidente do CONSU
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